INDICAÇÃO N.º 0041/2016

AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues. 

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias, junto ao Secretário Municipal de Infraestrutura, para a instalação de placas de estacionamento exclusivo para deficientes em frente à Farmácia Popular (Farmacinha).
JUSTIFICATIVA:
Trata-se de um local que possui grande circulação de veículos e pessoas, em que há uma placa que contempla, ao mesmo tempo, os deficientes e os idosos. Tal situação se apresenta irregular perante a legislação vigente, especialmente a Resolução 304/2008 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que dispõe sobre as vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção; a Lei Federal nº 10.098/ 2000 e o Decreto n° 5.296/2004.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2016.

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador

Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.








BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








